
Faculdade de Direito da UFMG

PLANO DE ENSINO DE DISCIPLINA

Versão Curricular: 2022/2

Código e Nome da disciplina: DIP078 Direito Eleitoral

Tipo: () Obrigatória (x) Optativa

Carga horária: 45 horas-aula Créditos: 3 Período: não se aplica

Pré-requisitos/conhecimentos prévios: não se aplica

Ementa
Direitos políticos. Processo eleitoral. Ações e recursos eleitorais.

Unidades de Ensino

Unidade 1: Direito Eleitoral: fundamento; objeto; fontes; relacionamento com outras 
disciplinas jurídicas.

Unidade 2: Representação popular e democracia representativa.

Unidade 3: Organização eleitoral. Voto. Modalidades. Sistemas eleitorais.

Unidade 4: Justiça eleitoral.

Unidade 5: Ministério Público Eleitoral.

Unidade 6: Capacidade eleitoral

Unidade 7: Alistamento eleitoral

Unidade 8: Elegibilidade

Unidade  9: Partidos  políticos:  natureza  jurídica,  classificação,  criação, 
funcionamento, fusão e extinção;

Unidade 10: Sistemas partidários; aliança partidária

Unidade 11: Eleição

Unidade 12: Garantias eleitorais
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Unidade 13: Propaganda eleitoral.

Unidade 14: Atos preparatórios à votação. Divisão eleitoral. Mesas receptoras

Unidade 15: Votação.

Unidade 16: Apuração eleitoral. Proclamação e diplomação dos eleitos.

Unidade 17: Invalidade dos atos eleitorais.

Unidade 18: Recursos eleitorais.

Unidade 19: Crimes eleitorais.

Unidade 20: Processo penal e processo disciplinar no Direito Penal Eleitoral.
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